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VEREADOR: MARCIO CEZAR GARCIA CANDIDO 
Exmo. Sr. 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara - MS 

  

O Vereador abaixo assinado REQUER, na forma regimental, após ouvido o Colendo 

Plenário das decisões, que seja enviado expediente a Exma. Prefeita Municipal Sra. Gerolina 

da Silva Alves, com cópia a Secretária Municipal de Educação Adriana Rosimeire Pastori 

Fini, solicitando que seja realizada«a gedência, “de; gm Professor de Música e um Professor de 

Educação Física para o: Centro Juvenil Nossa: Senhora: “Auxiliadora coordenado pelas Irmãs 

Salesianas no nosso Município...   

  

JUSTIFICATIVA” 

Somos conhecedores do brilhante trabalho realizado pelas Irmãs Salesianas junto a 

nossa comunidade, em especial as nossas crianças, sendo assim a ajuda do Municipio se torna 

fundamental para atingir um público ainda maior, a cedência desses profissionais ajudaria a 

desenvolver as atividades com maior qualidade. 

Plenário da Câmara Municipal de Água Clara - MS. 
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